Prefeitura do Municipio de Cajamar
Conselho Municipal de Assisténcia Social CMAS
Lei n° 209 de 28/01/2022 bW et

Resolucao CMAS N°. 004/2026 de 27 de janeiro de 2026

“Dispde sobre o cofinanciamento do Fundo Estadual de Assisténcia Social — FEAS,
para o Plano Municipal de Assisténcia Social - 2026”

O Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Cajamar, no uso de suas
atribuicdes que lhe confere a Lei Complementar n° 209 de 28 de janeiro de 2022;
Resolugao SEDS N° 050/2024, que dispde sobre Normas Complementares para as
transferéncias de recursos do Fundo Estadual de Assisténcia Social — FEAS aos
Fundos Municipais de Assisténcia Social — FMAS destinados aos blocos de
financiamento de aprimoramento da gestao, protegédo social basica, protegéo social
especial, programas e projetos, beneficios eventuais e da providéncias correlatas;
Resolugcao SEDS N° 001/2026, que regulamenta os critérios de cofinanciamento do
Fundo Estadual de Assisténcia Social —FEAS, no ambito do Sistema Unico de
Assisténcia Social — SUAS, no Estado de S&o Paulo para oferta de servicos
socioassistenciais;

Considerando as deliberagdes tomadas na reunido de 27 de janeiro de 2026,
conforme ata n°. 001/2026;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o valor total de R$ 751.736,34 oriundos do Fundo Estadual de
Assisténcia Social — FEAS, divididos entre a Prote¢ao Social Basica, e Protecéo Social
Especial - de Média e Alta Complexidade.

Art. 2° - Aprovar a abertura do PMASWeb, para as devidas alteragées.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor a partir da data desta publicagéo.

Cajamar, 27 de janeiro de 2026.

Y,
Regina Célia'Duarte
Presidente do CMAS



